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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 5.110/2017
AUTORIZA O MUNICÍPIO A REPASSAR CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA À IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GARÇA E ALTERA O ANEXO III DA LEI Nº 4.844/2013 (PPA) E O ANEXO IIA DA LEI Nº 5.075/2016 (LDO) - AUTORIZANDO A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), ORIUNDO DE RECURSO PRÓPRIO.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar contribuição financeira à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça, inscrita no CNPJ nº 48.209.233/0001-25, no valor de 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) a ser aplicado no pagamento de despesas junto a fornecedores, encargos sociais, serviços terceirizados, médicos prestadores de serviços, além de outras despesas de demanda emergencial.
Art. 2º Na aplicação dos recursos originários desta Lei será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Parágrafo único. O repasse será realizado mediante formalização de termo de colaboração ou de fomento, a ser firmado no prazo de 30 (trinta) dias, dispensada a realização de chamamento público, nos termos do art. 30 da Lei nº 13.019/2014.
Art. 3º A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça deverá apresentar prestação de contas, nos termos da legislação vigente.

Art. 4º Objetivando o atendimento ao disposto no artigo 1º desta Lei, o Anexo III, da Lei Municipal nº 4.844, de 01 de julho de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2014 a 2017, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“ANEXO III

PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2014 A 2017
	Unidade Executora
	Atividades da Secretaria Municipal de Saúde

	Código da Unidade
	Nº. 02.06.01

	Função
	Saúde 

	Código da Função
	Nº. 10

	Sub-Função
	Assistência Hospitalar e Ambulatorial

	Código da Sub-Função
	Nº. 302

	Programa
	Gestão da Saúde 

	Código do Programa
	Nº. 0012.2

	Atividade
	Programas e Projetos Sociais 

	Código da Atividade
	Nº. 298

	Ações

	Meta Física
	Unidade de Medida

	100
	Percentual

	2014
	2015
	2016
	2017
	Meta PPA

	000
	000
	000
	100
	100

	Custo Financeiro Total

	Custo Financeiro por Exercício

	2014
	2015
	2016
	2017
	Meta PPA

	0,00
	0,00
	0,00
	250.000,00
	250.000,00

	Justificativa das modificações: Inexiste no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, dotação objetivando o repasse de contribuição à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça.”


Art. 5º Objetivando o atendimento ao disposto no artigo 1º desta Lei, o anexo IIA da Lei Municipal nº 5.075, de 03 de agosto de 2016, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ”.

Programas de Governo – Anexo IIA
	Unidade Executora
	Atividades da Secretaria Municipal de Saúde

	Código da Unidade
	Nº. 02.06.01

	Função
	Saúde 

	Código da Função
	Nº. 10

	Sub-Função
	Assistência Hospitalar e Ambulatorial

	Código da Sub-Função
	Nº. 302

	Programa
	Gestão da Saúde 

	Código do Programa
	Nº. 0012.2

	Ações

	Atividade

	Programas e Projetos Sociais

	Código da Atividade
	Nº. 298

	Meta Física Para o Exercício
	

	100
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício
	250.000,00”


Art. 6º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), objetivando o repasse de contribuição à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça, cuja cobertura far-se-á com anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente:

	
	02.06.01 – 10.302.0012.2.298 – Programas e Projetos Sociais
	
	

	304
	01.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
	R$
	250.000,00


Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar por Decreto, desde que necessário.
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 30 de janeiro 2017.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

DANIEL MESQUITA DE ARAÚJO

PROCURADOR 

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.-
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